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L ENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 068122-01

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente l-icença que autoriza a:

INTEREssADo: Carlos Roberto de Oliveira Júnior.

ENDEREÇo pARr connrspoxuÊxcrl: Rua Senador João Bosco, n' 173, Baino Santa
Íereza, Maués-AM.

CNPJ/CPF: 740.311.712-34 lNscRrÇÃo EsrADt'AL:

Forn: (92) 99404-2530 Frx:

REcrsrRo \o IPAAM: 1013.300'l PRocEsso Ns: 047312021-05

ArrvrDADE: Culturas Permanentes

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Sítio Vó Zeza, Zona Rural, Maués-AM.

Coordenadas Geográficas: do Empreendimento em ANEXO

Coordenadas Geográficas: do lmóvelfferreno
Ponto Latitude Longitude Ponto Lâtitúde Longitude

P 0l 3'20'47.59"S 51"41'54.72"W P03 3.21 '15.1l"s 51"4t'54.72'W
P02 3"20'59.38"S 57.4t'43.59-W P 0,1 3'21',3.37"S 57"42'6.23 W

FTNALTDADE: Autorizar o plantio da espécie Pau-Rosa (Aniba rosaeodora Ducke), em
15,6976ha, conforme delimitaÇão geográfica anexa.

PoTENCIALPoLUTDoR/DEGRADADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

DADos Do Itróvr/TEnnExo:
Ánn r Tor rr. or PnopRtI:DA-DL: (HÂ)29.52 ÁREA Df, Uso Arr ÂL (lú): .-
N" D[ MóDr]r.os FrsCArSi 

-
ARE,\ DE UsO A DES|uATTR (HA) 8J9
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-
ARf,À Rf,MÁNEscENrf, (HÂ) --

Áxr:,r ur Rt:st:nr \ Lt:(; \t- (H {) 1J,85

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnÇa: 0l Axo.

A tenção:
. Estâ licença é composta de l4 restrições e/ou condições coostanles ro verso, cujo não

cumprimento/aterdimento sujeitsrá a sua invslidsçâo e/ou âs penâlidâdes previstas êm normâs.
. Ests licençâ nâo comprova nem substitüi o docümetrto de propri€dade, de posse oü de domÍnio do

imóvel,
. Esta licença deve pcrmânecer na localiraçâo dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 35tro
Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos te-de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N" 068/22-0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 de julho de2012'.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24
dejulho de2012:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n' . 047312021-05.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de
qualquer natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

8. Os dados técnicos do projeto são de inteira responsabilidade do responsável
tecnico.

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis. óleos. graxas. inseticidas. agrotóxicos. tintâs e outros).

10. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167 e 9.605/98.
regulamentada pelo Decreto n' 6.514/08.

11. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme
estabelecido a Lei n.' 12.651112. alterada pela Leí n' 12.727112.

12. Destinar adequadamente os resíduos sótidos (lixo, inclusive de obras e/ou
reforma), gerados no empreendimento.

13. As emissôes atmosfericas devem atender aos padrões estabelecidos na Resolução
CONAMA n" 008/90.

14. Encaminhar no prazo máximo de 90 dias antes do vencimento desta Licença, o
Relatório de Execuçâo das Atividades realizadas, com registro fotográfico.
incluindo o cronograma das atividades executadas e as alterações do projeto
inicial, se houver.
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ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. N" 068/22-01

INTERESSADo: Carlos Roberto de Oliveira Júnior.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊNcra: Rua Senador João Bosco, n" 173, Bairro Santa
Íereza, Maués-AM.

CNPJ/CPF: 740.311.712-34 lNscRrÇÁo EsrADrrAL:

Pnocrsso N.': 047312021-05 FAx:

Coordenadas GeográÍicas: do Empreendimento:

Pontos LONCITUDE LATITUDE Pontos LON(;ITLDE LATITL DE
P-01 5"1. 4t' 45,2824' W 3' 20'57,5852" S P-14 57" 4t', 52,6229" W 3'20',57.9909'S
P-02 57. 41', 43,5926' W 3. 20'59,3761" S P- l5 57" 4l' 52,6889' W 3" 20',58,9155', S

P-03 57'41'54,7156'W 3' 2l'15.1I19'. S P- 16 57" 4l'52,6889" W 3.20',58.9155" S

57" 4l' 59,563E', W 3" 2l't 0.1649', S P-I7 57" 4l'52.6889', W 3.20'58,9155'S
P-05 57. 42', 2.7276' W 3'21',6,9368', S P- l8 57' 41', 52.6009', W 3. 20',59.7525" S

57" 42', 2,t954', W 3'21',5.9815',S P- 19 57'4t'52.1798',W 3" 21',0,6328', S

P-07 57. 42',2,1954" W 3" 21',5.9815 S P-20 57"4t'51.4501',W 3" 2l'1,3159', S
57'42',0.6148' W j.Ir'-r.1.142's P-21 57" 4l' 50,6755" W 3.2t'1.5805' S

P-09 57" 41', 58.0420', W 3" 20',59,7605', S P-22 57" 4t'49,1138', W 3'21',t,8886', S

P- l0 57" 41',57.0097', W 3" 20',58.6123'. S 57" 41',48,5855" W 3.2r',2.1969',S
P-l I 57" 4t' 56,4373" W 3. 20',58.7870' S P-21 57" 41', 47 ,924',1" W 3" 2t'2.3730" S

P-12 57'4t'55.2251" \r 3" 20',56.0893', S P-25 57" 4l' 45.2824" W 3.20',57.5852" S

P- l3 57.41',51.E790" W 3" 20',55,9317', S P-26 57" 41', 45,2824', W 3.20'57,58s2" S

Manaus-AM,

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos nte de SouzàA
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